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INFORMATIVO CVM – CONCESSIONÁRIA RODOVIAS DO TIETÊ S.A. 
Agosto de 2018 
 

O Gestor esteve presente em 30/08/2018 na segunda convocação da Assembleia Geral de Debenturistas 
da 1ª Emissão de Debêntures da CONCESSIONÁRIA RODOVIAS DO TIETÊ S.A. para deliberar sobre 
a Ordem do Dia: deliberar sobre a aprovação ou não dos termos e condições da reestruturação financeira 
da Companhia, a fim de readequar o perfil de endividamento à sua estrutura de capital 
(“Reestruturação”), conforme proposta da administração da Companhia. 

Estiveram presentes debenturistas representando 29,23% das debêntures em circulação. Debenturistas 
representando 69,85% dos presentes deliberaram por aprovar a prorrogação do prazo de 30/08/2018 
para 14/11/2018 para o cumprimento das obrigações assumidas pela Companhia, nas Assembleias 
Gerais de Debenturistas realizadas em 13/12/2017, 30/04/2018 e 30/05/2018 e 28/06/2018 e 30/07/2018, 
e o preenchimento dos Saldos Mínimos Obrigatórios das Contas de Reserva, conforme estabelecido no 
Contrato de Administração de Contas. No mais, resta consignado que a aprovação acima ficará 
condicionada ao fornecimento do aceite formal, pela Companhia, através de envio de carta, neste 
sentido, ao Agente Fiduciário, até o dia 21/09/2018: (i) aos termos do Contrato de Assessoria Conjunta, 
a ser celebrado entre Starboard e Felsberg e o Agente Fiduciário, na qualidade de representante da 
comunhão dos Debenturistas, os quais serão enviados de forma completa para análise da Companhia 
até 03/09/2018; e (ii) para a utilização dos recursos da Conta Reserva para o pagamento de honorário e 
todas as despesas relativas ao Contrato de Assessoria Conjunta. Fica desde já, certo e ajustado, que a 
Companhia está desobrigada a recompor as Contas Reservas, exclusivamente, em virtude da utilização 
dos seus recursos para pagamento dos honorários e despesas do Contrato de Assessoria Conjunta. 

O Gestor votou favoravelmente à prorrogação do prazo para cumprimento das obrigações acima 
mencionadas, considerando o andamento das negociações entre debenturistas e Companhia. 
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